
PODER LEGISLAT’VO
CÂMARA MUNICIPM. DE URUGUAIANA

PAJCIO BORGES DE MEDEIRCS

Oficio n9 M54i2025/DLEG
Urugu~ana, Cl cc ago~o de 2025.

A Sua Exceiência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Dav d
Prefeito Mm cizal
Nesta Cidade

Assunto: P1. na 99/2025 PPA 2026-2029

Senhor Prefeito,

1. Servirno-nos do preserce para registrar que ria análise deste relator ac Prcjeto oe
Lei n2 99/2025, que Institui o Plano ‘lurianual do Município de Uruguaiana-RS zara e período
de 2026-2C29. on~atamos a necessidade das seguintes alterações:

- )e~inição no “Anexo III — Planejamento Orçanertá o” dos indicadores cc
desempenho por Programa, o mesmo não contempia o osposto ‘ia art. 2~, ra) da Portaria MOG
n2 42/99;

Au. 2~ Para os efeitos da presente Portaria, entendem-se por
a) Programa, o instrumento de organização tia ação gcvernarrental ‘.isando à
concretização dos objetivos xetendidcs, sevicie nensairaco por incEcadotes
estabelecidos no plano plurianual; (grifo nossoj

- Não foi apresentado elatório tanto da oespesa como da receita, c~Dntendo as
fontes de recurso estabelecidas pela Portaria Conjunta SOF n9 20/2021 e pela Portaria STN çe
710/2021, conforme art. 32 da Pcrtana STNT n9 710/2021. Emoera o p ano pluriantal não seja
elaborado Drn ~ase diretamente nas fontes de reojrsos da Portaria STN n2 710, de 2C21, de.’e
ser utilizada como referência técnica io processo de ceta hamento orçanertário. para que haja
simetria corri a [DO e a LOA, e a separação dos recursos livres e vinculados, principalmente pra
apresentaç~o de emendas por este Legislativo;

Ali. 39 A Lniâo os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orjse”varão os prazos a
seguir, para ateidimento ao disposto nesta Portaria
1- de torma ooriga*ia a partr do exercício de 2023 (grife nosso), in:luindz a
elaboração, em 2022 do Projete de ei de Duretizes Orçaavnitãias - ~LDO e oo
Projeto de Lei Orçanentária Anua - PLDA• refere-ites ao exercíc o de 2323
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- Deverá ser realizada a supressão do art. 6~, pois qt.ando da necessidade de afteração no PPA
2026,2029, ou n~ leis de diretrizes orçamentárias deverão ser elaooados projetos de lei
escecíficos lum para ateração do DPA e outro para alteração da LDC (se este for o caso), de
acordo com o art 79 rciso 1, da IC n9 95~ de 1998, ~ão somente através da alteração nas leis
orçamentárias As leis orçamentárias (PPA, _DO e LOA), deverão aoresentar simetra, conforme
disposto no art. 115, ciso 1, da Lei Orgânica Municipal;

Art.7~(...)_C95
- excetuadas as codificações, cada lei tratará de uni único objeto (grifo nosso);

Art. 115 - São vetados: 1.0.
- c indo de orogramas ou pro etos não incluidos ria ei orçaneitária nial;

- No at 79, orienta-se a supressão da expressão “e art 6~”, do inoso 1, e o III,
pois em ambos os casos (para incluir ou ~terar) é necessário projeto de ei específico, após
renumera;ão para analise aos ncticadores de desempenho;

- No art 8~, supressão da expressão “ou, na falta destes, com vase na realizap30
das ri-,etas físicas e financeiras” pois a forma de mensuração a ser uú izada conforme a
Ieg siação, são os dicadares de desempeiho e não em relação às metas físicas/financeiras
hgadas às Ações. 4 Portaria, já referen:iada. MOE n9 42, de 1999 no art 2~, alínea “a” dispõe
que as P ogramas serão menstrados por incicadores estabelecidos no plano plurianual.

- No ar. 99, o inciso “Xl’~ deverá se- reromeado para “X~

2. Aguarcamos o envio das alterações oara continuidade de trami:ação a matéria.
Atenciosamente.

•JerSDDDE ~US PADOVAN
Presidente cro
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